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LEI MUNICIPAL Nº. 942/2006, DE 23/11/2006. 
AUTORIA: VEREADOR GILMAR MATIAS 
DOS SANTOS 

“Modifica denominação da Galeria da Câmara 
Municipal de Rosana.” 

“JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Rosana - SP, no uso de suas atribuições, FAZ 

SABER, que a Câmara Municipal de Rosana, SP, 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Municipal.” 

Artigo 1º - A Galeria da Câmara Municipal de Rosana, localizada na Avenida José 
Laurindo, 1.535 em Rosana — SP, passa a ter o nome de “GALERIA WILSON 

RIBEIRO MUNHOS”, 

Artigo 2º - — EstaLei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro 
de 2006. 

AA RA 
JURANDIR PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicadz & Registrada nesta Secretaria em data supra. 

DR. Fémõ” 
. Procurador.


